
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.331.772 - MS 
(2018/0182914-7)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : MARCIO JOSE DA SILVA 
ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER E OUTRO(S) - MS008586 
AGRAVADO  : UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ADVOGADO : ANDRE LUIZ PEDROSO MARQUES E OUTRO(S) - MS022109A
INTERES.  : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. 
RECLAMAÇÃO. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. PACTUAÇÃO EXPRESSA. REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA N. 7/STJ. 
1. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n. 
7/STJ).
2. Não se admite o recurso especial quando a questão federal nele suscitada não foi 
enfrentada no acórdão recorrido. Incidem as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal 
Federal (STF).
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira 
(Presidente), Marco Buzzi, Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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